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Resumo 
Objetivo: Analisar políticas institucionais das Unidades de Terapia Intensiva Pediátricas (UTIPs) para a participação 
da família nos cuidados à criança internada.
Métodos: Tratou-se de uma pesquisa qualitativa, descritiva e exploratória, a partir de análise documental pautada 
na análise de conteúdo e no modelo do Cuidado Centrado na Criança e na Família (CCCF). Foram realizadas 
buscas de leis, resoluções e políticas brasileiras relacionadas à participação da família no contexto da internação 
em UTIPs,  levantamento de todas as UTIPs do município de São Paulo, para análise das políticas de cuidado e 
visitação, em seus sites institucionais de acesso livre. 
Resultados: O estudo mostrou a existência de respaldo na  legislação brasileira no que diz respeito à importância 
da participação da família no cuidado da criança em UTIPs e uma distribuição desproporcional da disponibilidade 
de leitos entre as regiões da cidade de São Paulo. Os dados foram organizados em duas categorias: (1) Conceitos 
e ações que favorecem a participação no cuidado da criança grave, que apresenta as práticas alinhadas ao CCCF; 
(2) Restrições das políticas institucionais e de visitação para a participação da família, que está relacionada às 
barreiras e/ou impeditivos da operacionalização do CCCF. 
Conclusão: A legislação brasileira assegura o direito à presença familiar com condições adequadas e visitas 
ampliadas, mas ainda carece de políticas para a participação de menores, como os irmãos. Em São Paulo, a 
distribuição desigual de leitos de UTIPs contrasta com a concentração de crianças, evidenciando a necessidade 
de fortalecer políticas institucionais e cuidados de enfermagem que promovam a ampla participação familiar 
durante a hospitalização.

Abstract 
Objective: To analyze institutional policies of Pediatric Intensive Care Units (PICUs) for family participation in the 
care of hospitalized children. 
Methods: This was a qualitative, descriptive and exploratory study, based on documentary analysis guided by 
content analysis and the Child and Family Centered Care (CCCF) model. Searches were made for Brazilian laws, 
resolutions and policies related to family participation in the context of PICUs hospitalization, and a survey of all 
PICUs in the city of São Paulo was conducted to analyze care and visitation policies on their freely accessible 
institutional websites. 
Results: The study showed that Brazilian legislation supports the importance of family participation in the care of 
children in PICUs and that there is a disproportionate distribution of bed availability among the regions of the city of 
São Paulo. The data were organized into two categories: (1) Concepts and actions that favor participation in the care 
of critically ill children, which present practices aligned with the CCCF; (2) Restrictions of institutional and visitation 
policies for family participation, which are related to barriers and/or impediments to the operationalization of the 
CCCF. 
Conclusion: Brazilian legislation ensures the right to family presence with adequate conditions and expanded visits, 
but it still lacks policies for the participation of minors, such as siblings. In São Paulo, the unequal distribution of 
PICUs beds contrasts with the concentration of children, highlighting the need to strengthen institutional policies 
and nursing care that promote broad family participation during hospitalization.
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Resumen 
Objetivo: Analizar las políticas institucionales de las Unidades de Cuidados Intensivos Pediátricos (UCIP) para la 
participación familiar en el cuidado del niño hospitalizado.
Métodos: Se trató de una investigación cualitativa, descriptiva y exploratoria, basada en el análisis documental 
orientado por el análisis de contenido y el modelo de Atención Centrada en el Niño y la Familia (CCFC). Se 
realizaron búsquedas de leyes, resoluciones y políticas brasileñas relacionadas a la participación familiar en el 
contexto de la hospitalización en UCIP, una encuesta en todas las UCIP de la ciudad de São Paulo, para analizar 
las políticas de atención y visitas, en sus sitios web institucionales de libre acceso. 
Resultados: El estudio mostró la existencia de apoyo en la legislación brasileña respecto a la importancia de la 
participación familiar en el cuidado de los niños en UCIP y una distribución desproporcionada de la disponibilidad 
de camas entre las regiones de la ciudad de São Paulo. Los datos se organizaron en dos categorías: (1) Conceptos 
y acciones que favorecen la participación en el cuidado del niño gravemente enfermo, que presenta prácticas 
alineadas al CCCF; (2) Restricciones a las políticas institucionales y de visitas para la participación familiar, lo que 
se relaciona con barreras y/o impedimentos para la operacionalización del CCCF. 
Conclusión: La legislación brasileña garantiza el derecho a la presencia familiar con condiciones adecuadas y 
visitas prolongadas, pero aún carece de políticas para la participación de menores, como los hermanos. En São 
Paulo, la distribución desigual de camas de UCIP contrasta con la concentración de niños, lo que destaca la 
necesidad de fortalecer políticas institucionales y cuidados de enfermería que promuevan una amplia participación 
familiar durante la hospitalización.

Introdução

A internação de um filho na Unidade de Terapia Inten-
siva Pediátrica (UTIP)  pode causar estresse à família, 
impactando sua experiência de cuidado. Por isso, é 
essencial implementar políticas que incentivem a par-
ticipação familiar, com condutas claras e estratégias 
para atender às necessidades da criança e da família.(1) 

A literatura reúne um conjunto de evidências sobre a 
importância de um olhar atento às políticas de visita-
ção e participação quanto ao tempo e permanência da 
família à beira leito, bem como, da estrutura física, de 
recursos humanos e conhecimento técnico-científico 
para o acolhimento dessas famílias e promoção da sua 
participação em UTIP.(2,3)

Nesse sentido, o Cuidado Centrado na Criança e 
na Família (CCCF) surge como um modelo de atenção 
à saúde aplicável às políticas institucionais e que reco-
nhece a família como elemento essencial no cuidado 
infantil. Sabe-se que a abordagem centrada na família 
contribui na redução do estresse da criança e de seus 
familiares e do tempo de internação, promove melho-
ra na assistência integral à criança e favorece relacio-
namentos significativos entre criança-equipe e família, 
melhorando no seu processo de recuperação física e 
emocional.(1,4)

Apesar da existência do modelo de CCCF, o que 
se observa na prática hospitalar são políticas institu-
cionais que, em sua maioria, restringem e controlam as 
ações dos familiares, limitando visitas e horários, care-
cendo de flexibilidade e espaços adequados.(5,6) Assim, 
observa-se lacunas na implementação do CCCF e sua 
articulação com as políticas institucionais, limitando a 

prática de melhores evidências no contexto de cuida-
do à criança em terapia intensiva pediátrica.

Este estudo reforça a necessidade da participação 
ativa da família na terapia intensiva pediátrica, ao pas-
so que essa condição contribui com apoio emocional, 
auxilia na redução da ansiedade e do estresse associa-
dos à hospitalização da criança - objetivo almejado na 
prática da enfermagem pediátrica. (7,8) Há um conjunto 
de evidências sobre  como a participação dos familia-
res nas decisões e no processo de cuidado resulta no 
aumento da satisfação com os serviços de saúde ao 
fomentar um ambiente de confiança e cooperação re-
cíproca entre a equipe de saúde e os familiares com 
fortalecimento de vínculos. (9 - 11)

O panorama das políticas institucionais apresen-
tado neste estudo favorece as políticas públicas na 
medida em que indica as potencialidades, barreiras e 
limitações das atuais ações operacionalizadas nas ins-
tituições para proporcionar a participação da família 
na UTIP. Diante disso, este estudo tem como pergunta 
de pesquisa: “Como as políticas institucionais apoiam 
a participação da família no cuidado da criança em 
UTIP?” e o objetivo de analisar as políticas institu-
cionais para a participação da família nos cuidados à 
criança internada na UTIP.

Métodos

Tratou-se de uma pesquisa qualitativa, do tipo explo-
ratória e descritiva, acerca das políticas institucionais 
para a participação da família nos cuidados à crian-
ça internada na UTIP por meio de uma análise docu-
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mental. A análise documental é um processo técnico e 
científico que extrai a essência conceitual de diversas 
fontes de informação, como leis, fotos, vídeos e jor-
nais, incluindo mídias sociais.(12,13) Para tanto, foram 
utilizadas fontes de informação de caráter público e 
acesso a repositórios digitais livres, que dispensaram 
aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa.

Os dados deste estudo foram coletados no perío-
do de maio a julho de 2024, por meio de sites de busca 
para identificação de leis, resoluções, portarias e po-
líticas públicas relacionadas à participação da família 
na UTIP, bem como, por coleta das informações sobre 
políticas institucionais e de visitação nas UTIPs da ci-
dade de São Paulo. 

A seleção dos documentos foi realizada nos sites de 
busca: Google e Google Acadêmico, além do Portal da 
Legislação do Governo Federal, com o cruzamento dos 
seguintes termos livres: “lei”, “resolução”, “política de vi-
sitação”, “família”, “criança”, “acompanhante”, “Unida-
de de Terapia Intensiva”, “UTI” e “pediátrica”, conforme 
quadro 1. Como critério de inclusão foram considerados 
os documentos nacionais que abordassem políticas de 
atenção à saúde voltada para a criança e para a família.

Para a coleta de dados referente às políticas institu-
cionais e de visitação, optou-se por um recorte para as 
UTIPs da cidade de São Paulo. Para tanto, foi feito um 
mapeamento de dados sociodemográficos e epidemioló-
gicos utilizando o Cadastro Nacional de Estabelecimen-
tos de Saúde (CNES) da Secretaria de Atenção à Saúde 
do Ministério da Saúde do Brasil (MS-BR) com ano base 
de 2024, considerando todos os hospitais da capital pau-
lista que possuem UTIP.(14) A partir dos endereços dos 
hospitais da amostra, foi feita uma classificação conside-
rando as regiões dos territórios para vigilância em saúde 
da UVIS (Unidades de Vigilância em Saúde), localizadas 
nas seis regiões do município (Norte, Sul, Leste, Centro, 
Oeste e Sudeste) sob coordenação da COVISA (Coorde-
nadoria de Vigilância em Saúde).(15) 

Após identificar as UTIPs em São Paulo, realizou-
-se uma busca nos sites institucionais dos hospitais para 
analisar a disponibilidade de informações relacionadas 
ao modelo de cuidado baseado no CCCF. Utilizaram-se 
termos como “família”, “familiar”, “pais”, “pediatria”, 
“cuidado”, “visita”, “horários” e “missão, visão e valo-
res” no Google® e nos mecanismos internos dos sites 
para levantar dados sobre políticas de visitação e outros 
aspectos relevantes à pesquisa. A equipe de pesquisa ela-
borou um instrumento de coleta para organizar os da-
dos, considerando variáveis como tipo de política fami-
liar, participação, conceitos do CCCF, horários e duração 
das visitas, número de visitantes, presença de acompa-
nhantes e permissão para crianças menores de 12 anos.

Para análise dos dados foi realizada uma análise 
de conteúdo, seguindo três etapas: (1) familiarização 
com os dados por leitura atenta; (2) identificação de 
unidades de análise, como palavras ou frases cen-
trais; e (3) categorização, com nomeação das catego-
rias e conexões de ideias. As unidades foram agrupa-
das por similaridades e frequência, com verificação 
por pares.(16,17) Buscou-se ainda, para a fundamen-
tação das categorias, conexões com os conceitos do 
CCCF: a participação e colaboração dos familiares no 
processo de cuidar, garantias de respeito e dignidade 
à criança e sua família e a troca de informações da 
equipe de saúde com a família.  (16)

Resultados

Os resultados deste estudo consideraram 7 documentos 
oficiais que versavam sobre a participação da família e 
de 62 sites de hospitais da cidade de São Paulo. Os 7 do-
cumentos oficiais identificados neste estudo envolveram 
leis e projetos de leis, políticas e resoluções que versavam 
sobre a presença e incentivam a participação da família, 
incluindo aspectos para o desenvolvimento de estraté-

Quadro 1. Estratégia de busca dos documentos oficiais e políticas institucionais 
Fonte de Informação Termos e palavras-chave Materiais selecionados
Google, Google Acadêmico, 
Portal da Legislação do Governo Federal. 

“lei”, “resolução”, “família”,  “política de visitação”, 
“criança”, “acompanhante”, “Unidade de Terapia 
Intensiva”, “UTI” e “pediátrica”.

Lei n° 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Resolução n°41/1995, Lei do Acompanhante  n° 
10.689/2000, Política Nacional de Humanização (PNH) 
do SUS, Portaria n° 895/2017 do Ministério da Saúde e o 
Projeto de Lei n° 622/2020 e a Lei 14.950/2024

Google “família”,“familiar”, “pais”, “pediatria”, “cuidado”, “visita”, 
“visitação”, “horários” e “missão, visão e valores”.

Informações acerca das políticas de visitação, modelos de 
cuidado e perspectiva sobre a criança e a família nos 52 
sites institucionais de UTIP encontrados no município de 
São Paulo.
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gias de humanização, em particular na UTIP, conforme o 
quadro 2. A análise identificou dimensões essenciais no 
cuidado à criança e à família, como ampliação de visitas, 
adequação de espaços e acesso facilitado a informações 
de saúde. No entanto, políticas para visitas de menores, 
como irmãos, ainda são limitadas, com uma lei recente 
para visitas a pais internados e um projeto em tramitação 
para visitas a crianças hospitalizadas. 

Tendo em vista os dados coletados no CNES, 
identificou-se 62 instituições de saúde com UTIP no 
município de São Paulo, sendo 29 de caráter privado 

e 33 de caráter público, distribuídos geograficamen-
te, de acordo com a figura 1. As UTIPs foram agru-
padas conforme as suas Unidades de Vigilância em 
Saúde (UVIS) nas seis regiões políticas do território 
e suas áreas de abrangência, sendo a região sudeste 
com o maior número de leitos (281) distribuídos em 
21 UTIPs, o que representa 33,5% da capacidade total 
de leitos de terapia intensiva pediátrica, enquanto a 
região leste figura-se como a com o menor número de 
leitos (53) disponíveis distribuídos em 6 UTIPs corres-
pondendo a 6,3% da capacidade total de leitos.

Quadro 2. Principais instrumentos legais de respaldo à participação da família no ambiente da UTIP 
Estatuto da Criança e do Adolescente - 
Artigo 12° da Lei n° 8.069/90

Dispõe sobre o direito à presença da família em tempo integral nos estabelecimentos de saúde, inclusive nas unidades 
de terapia intensiva e a necessidade de condições para que essa permanência possa ser proporcionada aos pais ou 
responsáveis. 

Resolução n° 41/1995 do Conselho 
Nacional de Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA)

Aprova direitos da criança e do adolescente hospitalizado, incluindo a presença enquanto acompanhante de pai, mãe 
ou responsável durante todo o período da hospitalização, assim como sua participação no prognóstico e tratamento da 
criança, recebendo informações sobre os procedimentos a que será submetida.

A Lei do Acompanhante n° 10.689/2000 Assegura que o familiar ou pessoa responsável, sob responsabilidade do Estado, tem o seu direito à entrada e 
permanência junto à pessoa internada no serviço de saúde. Os incisos 2° e 4° do artigo 1° ainda destacam que as 
unidades devem providenciar condições adequadas para que essa permanência seja possível, assim como as crianças 
devem receber uma atenção preferencial nessa assistência. 

Política Nacional de Humanização (PNH) 
do Sistema Único de Saúde (SUS) - 2003

Prevê a ampliação das visitações com as chamadas “visitas abertas” por compreender que mobilizar uma rede de apoio 
social e familiar ao paciente é fundamental para sua plena recuperação e na manutenção do seu projeto de vida, dado 
o vínculo que se estabelece entre o paciente, familiar e a rede de saúde.

Portaria n° 895/2017 do Ministério da 
Saúde

Estabelece condutas e especificações sobre o espaço físico das Unidades de Cuidados Intensivos Pediátricos para 
ampliar o acesso e qualificar a assistência e institui a  garantia de visitas diárias e programadas dos familiares, bem 
como o livre acesso da mãe e do pai às informações de saúde. Determina ainda, de forma obrigatória, que os novos 
estabelecimentos de saúde devem contemplar na sua planta de UTIP salas de apoio equipadas de forma a garantir o 
cumprimento do direito da criança à acompanhante em tempo integral. 

Lei n° 14.950/2024 Assegura o direito de crianças e adolescentes à visitação à mãe ou ao pai internados em uma instituição de saúde. 
Projeto de Lei n° 622/2020 ainda em 
andamento

Busca garantir bases legais para que crianças também possam visitar outros menores hospitalizados em qualquer 
unidade de atendimento à saúde, até mesmo na de terapia intensiva.

Figura 1. Distribuição das Unidades de Terapia Intensiva Pediátrica segundo suas Unidades de Vigilância em Saúde (UVIS)
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A partir da identificação das 62 instituições de 
saúde com UTIP na cidade de São Paulo, a análise dos 
sites permitiu identificar que a maioria das institui-
ções de saúde consideradas no estudo possuem sites 
institucionais (n=52, 84%). Os 10 hospitais que não 
possuíam página na web, eram públicos e de gestão 
municipal. Entre esses 52 sites institucionais analisa-
dos, apenas em 25 desses foram encontradas informa-
ções diretas relacionadas à família e sua participação 
no cuidado da criança hospitalizada. Dentre eles, 8 
apresentavam os conceitos relacionados ao CCCF na 
integralidade e apontavam a família como uma de 
suas prioridades de cuidado, enquanto 17 hospitais, 
não relacionavam aspectos do modelo do CCCF às 
suas práticas de cuidado. A figura 2 representa o fluxo 
de análise dessas informações, a partir dos 62 hospi-
tais com UTIP analisados.

O quadro 3 apresenta uma relação entre as filo-
sofias de cuidado dos 8 hospitais que apresentavam 
conceitos do CCCF com as normativas das políticas de 
visitação à criança hospitalizada em suas UTIP. Desta 
forma, permitiu analisar as políticas institucionais às 
políticas de visitação da família.

A análise dos materiais identificou duas catego-
rias que exploram as políticas institucionais para a 
participação da família nos cuidados da criança inter-
nada na UTIP: (1) “Conceitos e ações que favorecem 
a participação da família”, que reuniu as práticas ins-
tituídas nos hospitais alinhadas ao modelo do CCCF; 
(2) “Restrições das políticas institucionais e de visita-
ção para a participação da família”, que demonstrou 
barreiras nas normativas rígidas a respeito da presen-
ça e participação da família na UTIP.

A categoria “Conceitos e ações que favorecem a 
participação da família” reúne perspectivas comuns 
acerca do CCCF. Esses conceitos e ações envolveram 
a promoção do cuidado humanizado visando garantir 

respeito e dignidade às famílias, a comunicação entre 
famílias e equipe profissional para troca de informa-
ções de saúde da criança e o protagonismo nos cuida-
dos e decisões.

“O Cuidado Centrado no Paciente e na Família nem 
sempre vai atender todas as vontades e desejos, mas a 
grande diferença está na comunicação transparente, 
está nas razões do que é ou não possível realizar, nos 
esforços de todos dentro das possibilidades para ofertar 
alternativas. Isso faz a diferença. O paciente e a família 
se sentem respeitados como indivíduos únicos e espe-
ciais.” (H4)

Destacam-se ações que promovem respeito à fa-
mília, redução de tensões e apoio durante a hospita-
lização, incluindo núcleos, programas e comitês que 
dão voz às necessidades familiares, além de ambientes 
lúdicos, salas de descanso e serviços de psicologia hos-
pitalar. Nesse sentido, as ações voltadas à participação 
familiar destacaram políticas que garantem o cuidado 
centrado na criança e na família na UTIP, promovendo 
assistência humanizada, respeito e comunicação clara. 
Essas estratégias buscam fortalecer a colaboração fa-
miliar e torná-la protagonista no cuidado e na tomada 
de decisões.

A categoria “Restrições das políticas institucio-
nais e de visitação para a participação da família” re-
presenta o conjunto de práticas desses hospitais que 
dificultam a presença dos familiares no processo de 
hospitalização da criança: falta de acesso e clareza de 
informações nos sites institucionais, inflexibilidade de 
horários e durações restritas de visitas, limitações aos 
acompanhantes e visitantes (políticas de visitação de 
menores de 12 anos - não mencionada nas normativas 
ou autorizada por decisão das equipes; número de vi-
sitantes por horário variável sem clareza dos critérios).

62 hospitais

52 hospitais com site 
institucional

10 hospitais sem site 
institucional

25 hospitais  mencionam 
a “família”

27 hospitais não 
mencionam a “família”

8 hospitais apresentam os 
conceitos do CCCF

17 hospitais não 
contemplam o CCCF em 

sua plenitude

Figura 2. Sites institucionais segundo disponibilidade de página na web, menção à família e relação com os conceitos do CCCF 
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Quadro 3. Hospitais que apresentam os conceitos do CCCF em seus sites segundo sua caracterização, políticas de visitação e 
presença de acompanhante 

Caracterização
Perspectivas de Cuidado Centrado na Criança e na 
Família (CCCF)

Horário das 
visitas

Visita de 
menores de 
12 anos

Número de 
visitantes por 
horário

Presença de 
acompanhantes

H1 Hospital Geral 
Público de gestão 
estadual na 
região Oeste

Valoriza os pacientes e seus familiares. Apresenta um 
programa desenvolvido por seu núcleo de humanização 
que dá voz ao paciente, para garantir uma abordagem 
mais centrada no paciente, realizando  reuniões para 
discutir a necessidade e  preocupações expressas pelo 
grupo de pacientes.

1  hora, duas 
vezes por dia, 
15h e às 20h

Não menciona 2 visitantes 
por horário, 1 
por vez 

1 acompanhante (no 
momento da visita, 
o acompanhante 
precisa estar na 
portaria para entrada 
do visitante)

H2 Hospital Geral 
Privado na região 
Oeste

Busca atender as necessidades pessoais da criança, 
assim como as de seus pais e familiares. A participação 
da família é vista como importante e estimulada durante 
toda a internação. Há condições para que os pais 
permaneçam junto à criança, dando suporte emocional. 
Destaca a importância dos pais em conhecer a rotina 
do serviço para que o trabalho multidisciplinar possa 
ser plenamente desenvolvido. Possui um Programa de 
Humanização Hospitalar.

Visita liberada 
24 horas por dia.  

Não menciona Não menciona Não há restrição

H3 Hospital Geral 
Público de gestão 
estadual da 
região Oeste

Pautado pelo CCCF. Incentiva e valoriza a participação 
da família. Apresenta um espaço equipado para prestar 
cuidado humanizado para crianças e seus familiares. 
Incluem a família por meio de práticas e programas 
em parceria com a equipe. São oferecidos grupos com 
as famílias para discutir suas experiências e temas 
de interesse, oficinas lúdico-recreativas. A família é 
incentivada a participar e acompanhar os profissionais na 
assistência.

1  hora, três 
vezes por dia, 
11h, 16h e 20h

Não menciona 1 visitante por 
horário

1 acompanhante

H4 Hospital 
Especializado 
Privado com leitos 
SUS na região 
Centro

Pautado pelo CCCF. Destaca que nem sempre o CCCF vai 
atender todas as vontades e desejos, mas seu diferencial 
está na comunicação transparente sobre todas as 
possibilidades e alternativas para o paciente. Valoriza o 
paciente e a família em se sentirem respeitados como 
seres únicos e individuais, os considera agentes ativos 
na tomada e realização de decisões. Existe uma ação 
conjunta com a equipe multidisciplinar. 

1  hora, duas 
vezes por dia 
12h e às 20h

Não menciona 2 visitantes 1 acompanhante 
com troca a cada 
12 horas (às 6h e 
às 18h)

H5 Hospital Geral 
Privado com leitos 
SUS na região 
Centro.

Possuem ações de suporte e humanização para as 
famílias e pacientes, de modo a minimizar as tensões e 
desafios da internação. A exemplo de Comitês de Pais 
com a equipe multidisciplinar, serviços de psicologia, 
atividades de entretenimento e cultura).

Visita liberada 
24 horas por dia.  

Sim, 
previamente 
acordado e 
acompanhado 
por psicólogos

Não menciona Não menciona

H6 Hospital Geral 
Privado na região 
Centro.

O cuidado focado no paciente é um modelo 
assistencial do hospital. É primordial que os pacientes 
e acompanhantes sejam envolvidos no tratamento, 
esclarecidos sobre as informações importantes e que 
se sintam respeitados.  Estabelece o envolvimento 
e compartilhamento integrado de ações da equipe 
multidisciplinar. Os pacientes e familiares são alvos em 
todo o processo de cuidado.

2 horas duas 
vezes por dia, 
15h e às 21h

Não menciona 2 visitantes, 1 
por vez 

Permitido 2 
acompanhantes. 
Troca em intervalos 
mínimos de 4 horas.

H7 Hospital Infantil 
Privado na região 
Centro.

Estabelecem uma parceria com os pais, a partir de uma 
participação ativa. Possuem reuniões multidisciplinares 
entre os pais e a equipe hospitalar. Os acompanhantes 
são incluídos nos cuidados e no processo de tomada de 
decisões. Os espaços e procedimentos são pensados de 
acordo com as necessidades da criança. Entendem que 
ninguém conhece melhor as crianças do que os próprios 
pais.

30 minutos, 
duas vezes por 
dia, 16h e às 
21h

Não 2 visitantes, 1 
por vez 

 No período diurno, 
é permitido 2 
acompanhantes. 
No período noturno 
apenas 1 

H8 Hospital Geral 
Privado na região 
Centro.

Trabalho centrado no paciente pediátrico. Oferecem 
cuidado  humanizado. A família é vista como um 
elemento participativo e colaborativo no cuidado. Junto 
com uma equipe multidisciplinar, o plano terapêutico é 
discutido com a família. 

30 minutos por 
dia, às 15h

Não 2 visitantes 1 por vez, com troca 
permitida a cada 12 
horas
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“Permitida a presença de uma única pessoa por leito, 
ou seja, no horário de visita, há a necessidade de troca 
do acompanhante e visitante na portaria.” (H1)
“Duração de horário de visita: 30 minutos. Permitido 2 
visitantes - 1 de cada vez. Horário 15h. Não é permiti-
do a visita e permanência como acompanhante - meno-
res de 12 anos.” (H8)

Tais restrições estão em dissonância com o mo-
delo do CCCF, uma vez que não favorecem a parti-
cipação da família no processo de cuidado da criança 
em UTIP. As normativas rígidas demonstram a falta 
de ações que promovam o protagonismo da família no 
cuidado e na tomada de decisões por consequência do 
distanciamento físico e simbólico. 

Discussão 

Este estudo corrobora a importância de integrar os 
princípios do CCCF nos hospitais, especialmente nas 
UTIPs, conforme as políticas institucionais e de visita-
ção.(6,18,19) A participação ativa da família é crucial para 
o processo de recuperação da criança, pois fortalece os 
vínculos afetivos e contribui para sua recuperação física 
e emocional. Por outro lado, barreiras para essa parti-
cipação podem impactar negativamente na experiência 
da criança no hospital e em sua recuperação.(3,20,21) 

Adicionalmente, notou-se uma distribuição he-
terogênea das UTIPs entre as regiões da cidade de 
São Paulo. As regiões sul e leste, apesar de possuírem 
maior proporção de crianças entre seus habitantes, 
583.823 crianças (20,3% da população total) e 520.512 
crianças (20,4% da população total) respectivamente, 
têm as menores quantidades de leitos de UTIP dispo-
níveis. Em contrapartida, a região sudeste, com uma 
população similar de 452.471 crianças (16,6% da po-
pulação total), possui três vezes mais leitos de UTIP 
disponíveis em sua área de abrangência, refletindo as 
desigualdades de acesso à saúde.(22) É essencial refletir 
sobre o impacto das distâncias geográficas no funcio-
namento da família durante a hospitalização da crian-
ça, buscando adequar a rede de apoio para reduzir 
sentimentos conflitantes e melhor atender às necessi-
dades familiares.(23) 

A categoria “Conceitos e ações que favorecem a 
participação da família” traz um enfoque na huma-

nização que transcende a presença física da família, 
favorecendo o estabelecimento de vínculos genuínos 
entre os profissionais de saúde, os pacientes e seus fa-
miliares. A comunicação eficaz entre eles é um pilar 
fundamental nesse processo, permitindo a troca de in-
formações relevantes sobre a saúde da criança e favo-
recendo um ambiente de confiança e colaboração.(24,25)

Para que as famílias possam exercer seu protago-
nismo nas ações e decisões relacionadas à saúde de 
seus filhos, é imprescindível que sejam envolvidas e 
respeitadas, a partir de espaços onde elas possam ex-
pressar suas necessidades e preocupações e participar 
dos processos decisórios. Isso não apenas empodera 
os familiares, mas também contribui para um enten-
dimento mais completo das condições de saúde da 
criança, potencializando o engajamento familiar.(24,,25)

Um atendimento humanizado exige que os profis-
sionais de saúde sejam empáticos, reconhecendo a sin-
gularidade das famílias e a complexidade das situações 
na UTI. Validando emoções e experiências, os profis-
sionais não só auxiliam na recuperação da criança, mas 
também promovem o bem-estar emocional, contribuin-
do para cuidados integrados. Implementar o CCCF na 
prática clínica requer políticas institucionais que em-
basem ações de apoio à família, além do compromisso 
expresso na missão e valores do hospital.(26)

Ademais, na categoria “Restrições das políticas 
institucionais e de visitação para a participação da fa-
mília” observam-se, nas instituições de saúde, ações 
práticas que contradizem as perspectivas de família 
que são publicizadas nos sites acessados.  A exemplo, 
a mesma instituição que diz “valorizar e pacientes e 
familiares”, institui políticas restritivas de visitação no 
site, como não permitir a presença do acompanhante 
durante a entrada de um visitante, o que deixaria a 
criança desacompanhada por um período.  

A análise dos dados demonstra que apesar das 
instituições nortearem sua assistência pelo CCCF, ou 
por perspectivas do seu modelo, todas elas apresen-
tam em suas políticas de visitação aspectos que res-
tringem a participação ativa da família, corroborando 
com a literatura que aponta múltiplas barreiras para a 
implementação do CCCF ao longo dos anos.(27-30) 

Este estudo destaca lacunas na UTIP, como: (1) a 
falta de processos colaborativos e cuidados flexíveis, 
evidenciada por limites no número de acompanhantes 
e horários fixos de visita; (2) restrição no compartilha-
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mento de informações públicas úteis à família; (3) a 
visão limitada da família como presença física, sem 
considerar sua participação ativa e os aspectos cultu-
rais, éticos e sociais na vida da criança.

As limitações do estudo estão relacionadas ao 
acesso às informações, devido às fontes de dados res-
tritas, considerando os materiais de caráter público e 
virtual, em páginas da web, e a ausência de sites ins-
titucionais de dez hospitais públicos considerados na 
amostra inicial para análise.

Conclusão

A legislação brasileira estabelece a relação entre as 
políticas hospitalares e a participação da família 
nas UTIPs, garantindo, por meio de documentos 
como o Estatuto da Criança e do Adolescente e a 
Lei do Acompanhante, o direito à presença fami-
liar e ao acesso ampliado às visitas. Esses instru-
mentos reconhecem a importância da família para 
a recuperação da criança. No entanto, as políticas 
para a participação de menores, como os irmãos, 
ainda são incipientes. A desigualdade no acesso à 
terapia intensiva pediátrica em São Paulo está rela-
cionada à distribuição desigual de leitos, exigindo 
deslocamentos longos das famílias, o que agrava 
vulnerabilidades e dificulta a participação no cui-
dado. Além disso, a análise dos sites institucionais 
revelou que o modelo do CCCF é abordado de for-
ma inconsistente ou ausente, dificultando a parti-
cipação familiar e o acesso a informações sobre o 
suporte disponível. Embora alguns hospitais sigam 
o modelo CCCF em seus sites, as políticas se con-
centram em visitações, sem promover efetiva par-
ticipação familiar na UTIP. As visitas são limitadas 
por horários rígidos, curta duração e restrições, 
como a exclusão de menores de 12 anos, dificultan-
do o acesso dos irmãos. Este estudo destacou a ne-
cessidade de operacionalizar o modelo CCCF com 
base nas melhores evidências e de aplicar políticas 
públicas para garantir os direitos da criança e da 
família. Além disso, identifica lacunas nas políti-
cas institucionais, sugerindo melhorias na inclusão 
da família nos cuidados na UTIP e nas práticas de 
enfermagem, com foco na participação familiar e 
fortalecimento das políticas de visitação.
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